
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N°. 8640/12 
DE 09 DE MARÇO DE 2012 

Autoriza o Poder Executivo a colocar placas indicativas 
nas imediações de locais onde indevidamente são 
depositados lixo ou entulhos informando o valor das 
multas e penalidades. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o. Fica autorizado o Poder Executivo de São José 
dos Campos a colocar placas indicativas nas imediações de locais onde indevidamente 
são depositados lixo ou entulhos informando o valor das multas e penalidades. 

Art. 2°. As placas deverão ser afixadas em locais de fácil 
visão e em seu conteúdo deverá constar número de telefone e endereço para denúncias 
e local autorizado para despejo de lixo ou entulhos, bem como os valores das multas nos 
termos da Lei n° 8.206, de 21 de setembro de 201 O. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Registrada na Assessoria Técnico Legislativa 
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